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== P O R T A R I A  TTO 1.Íip6 ==

O Senhor JOSÉ G cIíATr)0 Prefeíto vnnicina1
de -^orena, ijsando das atribuições aue lhe sao conferidas por / 
Tei,

R E S 0 I V E :

Conceder a Srt® RAIMÜn d a  CORTEZ, lotada no Se-/ 
tor de Serviços Gerais da Diretoria de Administração, Padrão / 
"P", 30 (trinta) dias de férias regula-^entares a partir de El / 
de junho de 1°71, conforme pedido feito em reouerlTriento proto
colado sob n2 1360, de lU de junho de lr71, aue recebeu o se-/ 
guinte despacho^"Deferido", face a informação do Setor de Pes
soal •

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, I6 de ■'unho de 1°71*

TOSE. GERATDO ATVES 
— — Pi*0fe_' to Municipal

O  —  —

r-TORDANT "̂ ITH0="
== Diretor de Administração ==

Registrada no L ivro prôprio do Setor de Servi
ços Gerais da Diretoria de administração da Prefeitura Mtjnicl 
pal e publicada no Paco Municipal aos I6 de junho de lc7 1 .

== RAIMTTatpA CORTEZ ==
:Encarrepada do Setor de Serviços Gerals=


